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LEI Nº 2.117, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
 

Reconhece como de UTILIDADE 
PÚBLICA a AMATKD – ASSOCIAÇÃO 
MARINHO DE TAEKWONDO e dá outras 
providências. 

 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, Estado da 
Paraíba. Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:   

Art. 1º Fica reconhecida de utilidade pública a AMATKD – 
ASSOCIAÇAO MARINHO DE TAEKWONDO, associação sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ de n.º 40.768.247/0001-77, com sede neste município de 
Guarabira, que promove atividades esportivas entre outras, de cunho social. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

convênio com a referida organização, podendo também captar recursos junto 
ao Estado, ONG’s e a União, ou qualquer outra instituição pública ou privada. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
 

Guarabira, 05 de dezembro de 2023. 
 
 

Marcus Diogo de Lima 
Prefeito 

 
 
Autoria: Vereador José Ferreira dos Santos Júnior 
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